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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

Conforme o Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 

2023, foram realizadas ações previstas na OSPC n° 02/2023, nas Ug´s da 

Administração direta e indireta.  

 

As auditorias permitirão a Controladoria Geral formular recomendações visando à 

melhoria contínua da gestão dos recursos públicos, e ainda servirá de subsídio 

para a elaboração do Relatório e Parecer Conclusivo, considerando o disposto na 

Lei Complementar Municipal nº 023/2013. 

 

 Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação 

pertinente em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de 

controle, segundo a Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 

2020: 

 1.4.12 – Despesas com pessoal – Expansão de gastos com pessoal – 

expansão de despesas  - existência de dotação orçamentária  - 

autorização na LDO. 

 

 

2. OBJETIVO DA AUDITORIA 

 

 Avaliar se houve aumento de despesas com pessoal pelos órgãos da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas  e 

mantidas pelo poder público, sem observar a inexistência: I – de prévia 

dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 

com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; II – de autorização 

específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 

públicas e sociedades de economia mista.   

 

 

3. QUESTÕES DE AUDITORIA 

 

A auditoria em questão buscou responder as seguintes questões: 
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 Houve prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções 

de despesa com pessoal? 

 Houve autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias prevendo 

a possibilidade de aumento de despesas com pessoal? 

 

 

4. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 

 

Os procedimentos adotados foram desenvolvidos em atenção ao contido na OSPC 

n° 02/2023. As verificações foram realizadas com o objetivo de obter 

informações e evidências para a formulação e fundamentação da conclusão dos 

trabalhos. Para tanto foram consultadas as normas que gerassem ou geraram  

despesa de pessoal no exercício de 2022, além dos processos de projeto de lei 

das referidas normas. Essas consultas foram realizadas por meio endereço 

eletrônico:https://linhares.nopapercloud.com.br/, 

https://linhares.legislacaocompilada.com.br  

 

4.1 Situação Encontrada 

 

 Leis Ordinárias e Complementares 

 

Norma 

 

Lei 

específ

ica 

(art. 

27 I da 

LDO 

2022) 

 Declaração do 

ordenador de 

despesa e 

estimativa de 

impacto 

financeiro(Arts. 

16 e 17 da LC 

101/2000) 

Despesa Total 

com pessoal 

de acordo 

com RGF à 

época(Arts.19 

III da da LC 

101/2000) 

RCL de 

acordo 

com o RGF 

à época 

Regular 

Item1 

(LC091 de 

19/04/20

Sim Sim R$329.680.600

,11 = 40,7% 

(RGF 3° QD de 

R$809.988.

118,99 = 

100% 

Sim 
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22) 2021) (RGF 3° QD 

de 2021) 

Item2 

(LC092 de 

06/05/20

22) 

Sim Sim R$345.263.863

,99 =  

39,77% 

(RGF 1° QD de 

2022) 

R$868.234.

115,18 = 

100% 

(RGF 1° QD 

de 2022) 

Sim 

Item3 

(LC093 de 

06/05/20

22) 

Sim Sim R$345.263.863

,99 =  

39,77% 

(RGF 1° QD de 

2022) 

R$868.234.

115,18 = 

100% 

(RGF 1° QD 

de 2022) 

Sim 

Item4 

(LC094 de 

10/05/20

22) 

Sim Sim R$345.263.863

,99 =  

39,77% 

(RGF 1° QD de 

2022) 

R$868.234.

115,18 = 

100% 

(RGF 1° QD 

de 2022) 

Sim 

Item5 

(LC099 de 

31/10/20

22) 

Sim Sim R$361.962.770

,02 =  

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item6 

(L4.036 

de 

25/02/20

22) 

Sim Não  

(A declaração 

apresentada não 

indica a fonte de 

recursos e não 

foi demonstrado  

estimativa de 

impacto 

financeiro) 

 

R$329.680.600

,11 = 40,7% 

(RGF 3° QD de 

2021) 

 

R$809.988.

118,99 = 

100% 

(RGF 3° QD 

de 2021) 

Não 

Item 7 

(L4.046 

Sim Sim R$329.680.600

,11 = 40,7% 

R$809.988.

118,99 = 

Sim 
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de 

19/04/20

22) 

(RGF 3° QD de 

2021) 

100% 

(RGF 3° QD 

de 2021) 

Item8 

(L4.047 

de 

19/04/20

22) 

Sim Sim R$329.680.600

,11 = 40,7% 

(RGF 3° QD de 

2021) 

R$809.988.

118,99 = 

100% 

(RGF 3° QD 

de 2021) 

Sim 

Item9 

(4.048 de 

27/04/20

22) 

Sim Não 

(Não foi 

demonstrado a 

estimativa do 

impacto 

financeiro nem a 

fonte de 

recursos) 

R$10.106.740,

44= 1,25% 

(RGF 3° QD de 

2021) 

R$809.988.

118,99 = 

100% 

(RGF 3° QD 

de 2021) 

Não 

Item10 

(L4.054 

de 

09/06/20

22) 

Sim Sim R$10.712.694,

31= 

1,23% 

(RGF 1° QD de 

2022) 

R$868.234.

115,18= 

100% 

(RGF 1° QD 

de 2022) 

Sim 

Item 11 

(L4.064 

de 

15/07/20

22) 

Sim Não 

(não foi 

demonstrada a 

estimativa de 

impacto 

financeiro) 

R$345.263.115

,18= 

39,77% 

(RGF 1° QD de 

2022) 

R$868.234.

115,18= 

100% 

(RGF 1° QD 

de 2022) 

Não 

Item 12 

(L4.068 

de 

17/08/20

22) 

Sim Sim R$345.263.115

,18= 

39,77% 

(RGF 1° QD de 

2022) 

R$868.234.

115,18= 

100% 

(RGF 1° QD 

de 2022) 

Sim 

Item13 Sim Sim R$361.962.770 R$919.355. Sim 
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(L4.079 

de 

05/10/20

22) 

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Item14 

(L4.092 

de 

17/11/20

22 

Sim Sim R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item15 

(L4.093 

de  

17/11/20

22) 

Sim Sim R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item16 

(L4.094 

de 

23/11/20

22 

Sim Sim R$11.056.711,

98= 

1,2% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item17 

(L4.100 

de 

20/12/20

22 

Sim Sim R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item18 

(L4.101 

de 

20/12/20

22) 

Sim Sim R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item19 

(L4.102 

de 

20/12/20

Sim Não 

(Não foi 

apresentada a 

estimativa do 

R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

Não 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
40caec4d-d697-4fbb-aa0c-77f8a55e2251

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 N

º 003505/2024
Pág. 7



 

 

                                                       8 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

         CONTROLADORIA GERAL DE LINHARES 

22 impacto 

financeiro nem 

declaração de 

adequação 

orçamentária) 

2022) de 2022) 

Item20 

(L4.105 

de 

20/12/20

23 

Sim Sim R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item21 

(L4.106 

de 

20/12/20

23 

Sim Sim R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

Item22 

(L4.107 

de 

20/12/20

22) 

Sim Sim R$361.962.770

,02= 

39,37% 

(RGF 2° QD de 

2022) 

R$919.355.

575,83= 

100% 

(RGF 2° QD 

de 2022) 

Sim 

 

 

 Créditos Especiais 

 

Norma Art. 43 §1° da lei 4.320/1964 Regular 

Item 23 (L4.089 de 31 de 

outubro de 2022) 

Situação superavitária 

(fonte:balpat do consolidado) 

Sim 

Item24 (L4.103 de 

dezembro de 2022) 

Situação superavitária 

(fonte:balpat da semob2021) 

Sim 

Item 25 (L4.108 de 

dezembro de 2022) 

Situação superavitária 

(fonte:balpat da seme2021) 

Sim 
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 Créditos Suplementares 

 

Norma Autorização  Limite de 40% 

(Art. 6° da LOA 

2022) 

Regular 

Item 26 (D1.041 

de 10 de agosto 

de 2022) 

LOA 2022 R$870.000 de 

R$36.044.000 

(2,41%) 

Sim 

Item 27 

(D1.642 de 6 de 

dezembro de 

2022) 

LOA 2022 R$320.000 de 

R$36.044.000 

(0,89%) 

Sim 

 

Informamos que os papéis de trabalho (PT) que não estão no processo 

26598/2023 encontram-se arquivados em: Z:\AUDITORIA_INTERNA. 

 

Em resposta, por email, ao ofício cg 006/2024, no qual se questiona a 

regularidade do projetos de lei nos itens  6, 9, 11 e 19 da tabela acima, a 

controladoria da Câmara Municipal de Linhares menciona, no referido email, que 

a estimativa de impacto financeiro dos projetos da leis 4.036 e 4.064 (itens 6 e 

11 da tabela) fora apresentada e seguia anexa, porém ao analisar os arquivos 

enviados, verificou-se não haver estimativa de impacto financeiro de nenhuma 

das duas leis mencionadas. A seguir o conteúdo dos arquivos: 

 

 Processo 1190/2022(L.O. 4036/2022) – Parecer da Comissão de Finanças, 

Economia, Orçamento e Fiscalização e RGF Poder Executivo 3° 

Quadrimestre de 2021; 

 Processo 3595/2022(L.O. 4094/2022) – Mensagem n° 016/2022; 

Declaração do ordenador de despesa; Parecer da Procuradoria; Parecer da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de 

Linhares, Parecer da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e 

Fiscalização; Parecer da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, 

Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente; Redação 

Final do Projeto de Lei e Autógrafo N° 044/2022. 
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Quantos às leis e 4.048/2022 e 4.102/2022 (itens 9 e 19), no próprio email de 

resposta ao ofício cg 006/2024, é confirmada a ausência de comprovação de 

impacto financeiro dos Projetos de lei.  

Para fins de adequação ao artigo 16 da lei complementar 101/2000, é necessário 

que seja apresentado, com o projeto de lei, a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro no exercício e dos dois posteriores, além da declaração 

do ordenador de despesa de que há adequação orçamentária e financeira a LOA 

e compatibilidade com o plano plurianual e a LDO. 

 

Em nenhuma das quatro leis, nas quais foram identificadas irregularidades, foi 

verificada a existência de estimativa de impacto financeiro nos termos do artigo 

16 da LRF, ademais a mera declaração do ordenador de despesa, a 

demonstração de saldo de dotação suficiente e a demonstração de cumprimento 

dos limites de gastos com pessoal não são, por si só, aptos a sanar essa 

irregularidade. Entendimento semelhante possui o TCEES no acórdão 

000117/2022-1: 

 

“[...] o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo tem 

firmado o entendimento de que “a previsão da despesa no 

orçamento não afasta a necessidade de estimativa de 

impacto orçamentário financeiro”:” 

 

No mesmo sentido segue o Tribunal de Contas da União no Acórdão 1576/2015: 

 

“Em sua defesa, o Sr. (...) alega que o repasse de 

duodécimos e o aumento do repasse efetuado pela Prefeitura 

à Câmara para o ano de 2013 continha a estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador 

sobre a adequação orçamentária para tais despesas. Ocorre 

que em momento algum o gestor comprovou que o aumento 

de despesas destacado Assinado digitalmente. Conferência 

em www.tcees.tc.br Identificador: 1F1DE-B0D4C-AB40A 

PARECER EM CONSULTA TC-0014/2023 al/fbc nesta 

irregularidade, resultante do aumento de pessoal da própria 
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Câmara, teve os requisitos de estimativa de impacto e 

declaração sobre a adequação orçamentária. De acordo com 

a ITC 8309/2014, “o que se questiona não é se os aumentos 

nos duodécimos a serem repassados para a Câmara tiveram 

os requisitos do artigo 16 e 17 da LRF respeitados, mas se o 

aumento de despesas com pessoal da própria Câmara foi 

instruído com tais requisitos legais”, previstos no art. 16, 17 

da Lei de Responsabilidade Fiscal.” 

 

4.2 Recomendações 

 

A jurisprudência do TCEES é farta quanto à necessidade da demonstração de 

impacto financeiro de atos que acarretem aumento de despesa (artigo 17  §1°, 

2° e 4° da LRF): 

 

ACÓRDÃO 00898/2022-3 (...) Observa-se dos julgados 

acima, que as normas apreciadas tinham como objetivo a 

criação de ações governamentais que acarretariam aumento 

de despesas obrigatórias de caráter continuado, e por este 

motivo se faz necessário demonstrar a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro, na forma disposta no artigo 16, 

inciso I, da LRF. Seguindo esta linha a equipe técnica, 

verificou o que está compreendido dentro da expressão “ação 

governamental”. Sobre o tema, foi destacado o Parecer/PCA 

nº. 225/2020, proferido pela Procuradoria Geral do Estado – 

PGE proferiu Parecer/PCA nº. 225/2020, onde foi concluído 

que o termo “ação governamental” disposto no caput do 

artigo 16 da LRF não se refere a qualquer despesa 

administrativa, mas, sim, a uma ação projeto viabilizadora de 

um programa decorrente da atividade de planejamento 

governamental, que deverá ser previsto no Plano Plurianual, 

ou seja, refere-se, portanto, a despesa de capital ou 

programa de duração continuada. A PGE discorreu ainda que 

as despesas correntes, como o custeio, não se enquadram no 

tipo de despesa que disposta no artigo 16 da LRF. Assim, 

como bem delineado pela área técnica, observa-se que a 
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verba de custeio, criada pelas Resoluções Legislativas nº. 

001/2015, 001/2017 e 001/2019 que dispõe acerca do 

ressarcimento de despesas decorrentes do exercício do 

cargo, não pode ser pontuada como criação de ação 

governamental, referida no artigo 16 da LRF. Entretanto, 

entende este Relator que tais despesas se enquadram como 

“despesa obrigatória de caráter continuado”, mencionada na 

art. 17 da LRF. Importa destacar que a criação destas 

despesas, conforme exposto no § 1º , do art. 17 da LRF, 

requer a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 

demonstração da origem dos recursos para seu custeio. 

(g.n.)” 

             ... 

 

ACÓRDÃO 00904/2021-7 Enunciado: O envio de projeto de 

lei prevendo a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa, 

desacompanhado da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, expondo as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, conforme exigência do art. 16, inciso I e §2º, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, configura erro grosseiro e 

constitui grave infração legal a norma de natureza financeira. 

 

No mesmo sentido o já mencionado acórdão 00117/2022-1, que enfatiza a 

necessidade de, além de constar a despesa criada, demonstrar o impacto 

decorrente dessas despesas. Consoante o acórdão: 

 

[...] o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo tem 

firmado o entendimento de que “a previsão da despesa no 

orçamento não afasta a necessidade de estimativa de 

impacto orçamentário financeiro”: 

 

Quanto à metodologia e premissa utilizadas para demonstrar os efeitos 

financeiros da ação que criou ou aumentou despesa, apesar de não haver  norma 

regulamentando a forma de demonstrá-las, o TCEES, no parecer consulta 
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00014/2023-2 – Plenário, firmou o entendimento daquilo que seria boas práticas 

a serem observadas na demonstração da metodologia e cálculo: 

 

Parecer em Consulta 00014/2023-2 [...]III.3 – Das 

premissas e metodologia de cálculos Por meio da terceira e 

última pergunta, o consulente indaga: 03 – Como deve ser 

elaborado, na prática, as premissas e metodologia de cálculo 

para atender o §2º, art. 17 da LRF no âmbito do Poder 

Legislativo? Não há nenhuma norma ou orientação oficial a 

respeito de como elaborar as premissas e metodologia de 

cálculo exigidas pelo art. 17, §§ 2º e 4º, nem pelo art. 16, 

§2º, LRF. Apesar desse vácuo normativo, é possível firmar 

algumas boas práticas a serem observadas. Assim, exige-se 

o detalhamento dos dados utilizados, informando quais 

valores considerou nas contas e a que correspondem (por 

exemplo, se for despesa de pessoal, se utilizou e quanto de 

abono de férias, 13º salário, encargo patronal, salário-base). 

Além disso, é preciso explicitar como foi feita a projeção (por 

exemplo, quantos meses são considerados, qual a inflação 

projetada, qual o crescimento de projeção de carreira que se 

prevê para os dois anos seguintes caso se trate de despesa 

com pessoal). Ou seja, é preciso descrever como chegou nos 

valores projetados e o que usou como base/referência, 

explicitando todos os números (e a que se referem) e as 

operações matemáticas. Dessa forma, ainda que não haja 

uma norma que prescreva quais devem ser as premissas e a 

metodologia, a observância às práticas acima é capaz de 

demonstrar com clareza o impacto da despesa criada ou 

aumentada. IV – CONCLUSÃO IV.1 - Por todo o exposto, 

opina-se por conhecer a consulta e respondê-la no mérito da 

seguinte forma: Para cumprir o art. 17, §2º, LRF, o Poder 

Legislativo deve ater-se à sua dotação orçamentária e reduzir 

despesa permanentemente. O §3º do art. 17 da LRF não é 

aplicável ao Poder Legislativo. Para cumprir o art. 17, §4º, 

LRF, o Poder Legislativo deve comprovar a compensação da 

nova despesa por meio da redução permanente de despesa, 

em documento que contenha as premissas e metodologia de 
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cálculo, sendo inaplicável a comprovação do exame de 

compatibilidade da despesa com as normas do plano 

plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. Devem 

integrar projeto de lei que crie ou aumente despesa 

obrigatória de caráter permanente os seguintes documentos: 

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, acompanhada das premissas e metodologia de 

cálculo utilizadas (art. 17, §1º, c/c, art. 16, I, §2º, LRF); b) 

demonstração da origem dos recursos para o custeio da 

despesa (art. 17, §1º, LRF); c) comprovação, contendo as 

premissas e a metodologia de cálculo, de que os efeitos 

financeiros da criação ou aumento da despesa serão 

compensados pela redução permanente de despesa (art. 17, 

§§ 2º e 4º, LRF). As premissas e metodologia de cálculo 

tratadas no art. 17, §§ 2º e 4º, LRF, devem detalhar os 

dados e informações, explicitando com clareza os números 

utilizados, suas origens e as operações matemáticas. Vitória, 

12 de junho de 202 

 

 

Assim recomenda-se que, nos projetos de lei cuja proposta gere aumento de 

gastos com pessoal: 
 

 No detalhamento das premissas e metodologia de cálculos exigidas pelo 

art. 17 §§2° e 4°, informar os valores usados como parâmetro, por 

exemplo, quanto de abono de férias, 13° salário, na hipótese de ser gasto 
com pessoal; 

 Descrição pormenorizada de como se chegou aos valores da projeção de 

gastos, com indicação da inflação projetada e crescimento de projeção da 
carreira, por exemplo. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Pela análise da tabela anterior, conclui-se que dos 27 (vinte sete) itens 

analisados, 4 (quatro) deles não cumpriram todos os requisitos legais exigidos, 

assim considera-se O PONTO DE CONTROLE 1.4.12 REGULAR COM 

RESSALVAS quanto à irregularidade dos quatro itens citados. 
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É o relatório. 

 

Linhares (ES), 23 de janeiro de 2024. 

 

 

_____________________________ 
Pablo Henrique Amorim de Sousa 

Analista de Controle Interno 

Matrícula: 25688
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

Processo n.º 001190/2022 

PLO n.º 21/2022 

 

 

DIREITO FINANCEIRO. LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. LIMITES 

PARA DESPESAS COM PESSOAL – 

VEDAÇÕES – DISPENSAS - 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS 

TEMPORÁRIOS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, com objetivo 

de prorrogar o prazo das contratações temporárias de pessoal, até o dia 31 de 

maio de 2022. 

 

Assevera o chefe do executivo Municipal, que a prorrogação do prazo das 

contratações é indispensável para assegurar a continuidade dos serviços prestados 

pelos profissionais contratados mediante autorização das seguintes leis: Lei n.º 

3.660/2017; Lei n.º 3.661/2017; Lei n.º 3.662/2017; e, lei n.º 3.659/2017.  

 

Salienta ainda, que o município de Linhares é o atual gestor do Hospital Geral de 

Linhares (HGL), entretanto, encontra-se em andamento processo de 

Estadualização do mesmo, onde a administração passará a ser de responsabilidade 

do Governo do Estado do Espírito Santo, e em virtude de tal transição, diversos 

servidores efetivos municipais, atualmente locados no HGL, poderão ser 

realocados ao sistema de saúde básica municipal, reduzindo a necessidade de 

contratações temporárias de pessoal. 
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O projeto em análise fora protocolizado junto a Câmara Municipal de Linhares/ES, 

tendo parecer da procuradoria e da Comissão de Constituição e Justiça, ato 

conseguinte, veio a esta Comissão (Finanças) para análise e parecer, na forma do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares. 

 

É o relatório. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, além de estabelecer critérios de cômputo do total 

da despesa com pessoal, fixou três limites para o respectivo controle, vejamos: 

 

• Limite máximo – 49% da RCL  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

... 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 

exceder os seguintes percentuais: 

... 

III - na esfera municipal: 

... 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

 

 

• Limite Prudencial – 46,55% da RCL = 95% do limite máximo 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 

arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 
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Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 

(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou 

órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

... 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 

saúde e segurança; 

 

 

• Limite de Alerta – 44,10% da RCL = 90% do limite máximo 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 

Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder 

e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei 

Complementar, consideradas as normas de padronização 

metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com 

ênfase no que se refere a:    (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 178, de 2021) 

... 

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos 

no art. 20 quando constatarem: 

... 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% 

(noventa por cento) do limite; 

 

 

Prevê ainda, o artigo 54, que o instrumento para verificação é o Relatório de 

Gestão Fiscal (RGF), que deve conter, ao lado de outras informações, comparativo 

dos limites de que trata a LRF com os montantes da despesa total com pessoal. 

 

Assim, far-se-á necessária a análise do Relatório de Gestão Fiscal do último 

quadrimestre de 2021, que está disponível no site da Prefeitura Municipal de 

Linhares/ES, portal da transparência, mais especificamente, no link 

http://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=5. 
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Observa-se pelo documento citado, que a despesa total com pessoal, atingiu 

40,70% da RCL ajustada, não ultrapassando o limite máximo legal. Logo, não atrai 

a incidência das restrições enumeradas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Assim, é preciso interligar o princípio da legalidade, e os princípios da continuidade 

dos serviços públicos, da preponderância do interesse público e da eficiência, para, 

ao lume da realidade da administração da saúde em perspectiva temporal atual 

(pandemia do novo coronavírus), eleger a melhor decisão. 

 

Conforme já analisado pela Procuradoria desta casa, bem como, pela Comissão de 

Constituição e Justiça, a prorrogação das contratações temporárias em análise, 

efetivamente atendem aos pressupostos constitucionais e legais.     

 

Cabe-nos alertar, tendo em vista as matérias tratadas pela Comissão de Finanças, 

o que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n.º 

101/2000: 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito:           

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o 

disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal; e        

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com 

pessoal inativo;  (g.n.) 

 

 

Salutar citarmos o que dispõe os artigos 16 e 17 da mesma Lei Complementar: 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de:       

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. (g.n.) 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 

por um período superior a dois exercícios.      

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 

do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.  

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado 

de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará 

as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do 

art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 

ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 

redução permanente de despesa.    

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de 

receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.   

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem 

prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais 

normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.         

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes 

da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais 

integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.     

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao 

serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal 

de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 

criada por prazo determinado. 

 

Vejamos ainda o artigo 169, §1º da CRFB/88: 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
40caec4d-d697-4fbb-aa0c-77f8a55e2251

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 N

º 003505/2024
Pág. 27



 

 
Página 6 de 8 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 

limites estabelecidos em lei complementar.          

  

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 

entidades da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 

poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 

às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes;    

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista. (g.n.)   

 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Linhares/ES, traz de forma 

expressa e específica a possibilidade de admissão ou contratação de pessoal, a 

qualquer título em seu artigo 27: 

 

Art. 27 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 

de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 

pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, 

somente serão admitidos: 

I – Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 

às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; 

II – Se observado o limite estabelecido no art. 20, inciso III, alíneas 

“a” e “b” da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

III – Nos termos de posterior legislação específica. 
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Importante ainda colacionar o que preceitua a Emenda Constitucional n.º 106 de 

7 de maio de 2020, artigo 2º: 

 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da 

calamidade e de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período 

de duração, o Poder Executivo federal, no âmbito de suas 

competências, poderá adotar processos simplificados de 

contratação de pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de 

obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, 

competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, 

dispensada a observância do § 1º do art. 169 da Constituição 

Federal na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 

da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que 

trata o referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de 

controle. 

 

No mesmo sentido, DISPENSANDO a exigência dos critérios estabelecidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, temos a Lei Complementar n.º 173/2020: 

 

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para 

o enfrentamento da Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 

65 da Lei Complementar nº 101, de 2000, ficam afastadas e 

dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e 

de outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros 

atos normativos que tratem: 

I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do 

caput do art. 16 e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 

2000; 

  

Importante ainda citarmos o Decreto Estadual n.º 610-S de 26 de março de 2021, 

onde fora declarado Estado de Calamidade Pública no Estado do Espírito Santo, 

bem como, o Decreto 367/2021 do município de Linhares, ambos com vigência 

de 180 (cento e oitenta dias), que já extinguiram-se desde setembro e 

outubro de 2021, respectivamente.  
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Assim, o município de Linhares/ES, embora tenha decretado estado de calamidade 

pública, o mesmo já encerrou-se, não havendo então dispensa das condicionantes 

e vedações previstas nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Analisando o que dita a legislação pátria, o projeto apresentado pelo chefe do 

Poder Executivo, bem como os documentos acostados, verifica-se que o 

proponente não juntou qualquer documento cumprindo os requisitos impostos.  

 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Em razão dos fundamentos expostos, bem como, da ausência de documentos, a 

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, e Fiscalização, entende que, diante 

da perda de vigência do decreto de calamidade pública do município de 

Linhares/ES, embora a prorrogação não encontre óbice nos artigos 22 e 23 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, o projeto não atende a todas as 

exigências elencadas nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 

Logo, após análise e apreciação do Projeto em destaque, os membros da Comissão 

são unânimes ao deliberarem pela VIABILIDADE CONDICIONADA do mesmo, 

tendo em vista a possibilidade de cumprimento das diretrizes legais, em especial, 

aquelas balizadas na Lei de Responsabilidade Fiscal em vigor no ordenamento 

jurídico Brasileiro. 

 

É o parecer. 

 

Linhares/ES, 23 de fevereiro de 2022. 

GILSON GATTI 

Presidente 

WALDEIR DE FREITAS 

Relator 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS 

Membro 
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Gabinete do(a) Vereador(a) Roque Chile (Câmara Sem Papel)
 

 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

 
 
          Os vereadores que a esta subscrevem, vêm, pelas prerrogativas garantidas na Lei
Orgânica Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao Plenário desta Casa de
Leis, requerer que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Executivo o
seguinte Projeto de Lei:
 
 
 
Art. 1º Os adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade estabelecidos na alínea
“m” do artigo 55 da lei nº 1.347/1990, serão concedidos aos servidores públicos da Câmara
Municipal de Linhares na forma e condições definidas nesta lei.
 
 
 
Art. 2º. Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:
 
 
 
I - atividades penosas aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,
causam fadiga física ou mental considerada anormal à integridade do servidor;
 
 
 
II - atividades insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,
exponham os servidores a agentes nocivos à saúde acima dos limites de tolerância, fixados
em razão da natureza e intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.
 
 
 
III - atividades perigosas aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DOS
A D I C I O N A I S  D E  P E N O S I D A D E ,
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE
PREVISTOS NA ALÍNEA “M”  DO
ARTIGO 55 DA LEI MUNICIPAL N.º
1.347/1990 AOS SERVIDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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risco acentuado em virtude de exposição permanente do servidor a inflamáveis, explosivos,
energia elétrica, bem como roubos e outras espécies de violência física nas atividades
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.
 
 
 
Art. 3º O adicional será concedido aos servidores que, no exercício de suas atividades, não
ocasional, de forma habitual e permanente, estiverem comprovadamente expostos às
condições previstas no art. 2º desta Lei.
 
 
Art. 4º O exercício de atividades ou operações consideradas insalubres, de acordo com o
disposto nos artigos 2º e 3º desta Lei, assegurará ao servidor, em contato permanente com
riscos físicos, químicos e biológicos, acima dos limites de tolerância estabelecidos na Norma
Regulamentadora n.º 15, do Ministério do Trabalho e Emprego, a concessão de Adicional de
Insalubridade nos seguintes percentuais:
 
 
I - 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;
 
 
II - 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio;
 
 
III - 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo.
 
 
§ 1º Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o salário base do servidor, sem o
acréscimo das vantagens pecuniárias previstas em lei.
 
 
§ 2º No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será considerado somente
o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção
cumulativa.
 
 
Art. 5º Na concessão do adicional de atividades e operações consideradas insalubres serão
observados os critérios estabelecidos na Norma Regulamentadora n.º 15 do Ministério do
Trabalho e Emprego e seus Anexos, conforme Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 e
suas alterações.
 
 
 
Art. 6º O valor dos adicionais de periculosidade ou penosidade será de 30% (trinta por
cento), calculado sobre o vencimento base do servidor, sem o acréscimo das vantagens
pecuniárias previstas em lei.
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Art. 7º É vedada a acumulação dos adicionais de insalubridade, periculosidade e
penosidade, devendo o servidor optar por um deles, quando for o caso.
 
 
 
Art. 8º O adicional será concedido pelo Chefe do Poder Legislativo, a pedido do servidor, da
respectiva chefia ou entidades representativas.
 
 
 
§ 1º A concessão dos adicionais de que trata esta lei será precedida da avaliação e
classificação da unidade ou atividade, através de Laudo Técnico elaborados por empresa
especializada, Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho da Seção de Segurança
e Medicina do Trabalho, nos termos e condições estabelecidos na legislação.
 
 
 
§ 2º No controle permanente da atividade de servidores em operações ou locais
considerados penosos, insalubres ou perigosos, poderá também ser implementado o
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando a preservação da saúde e
da integridade dos servidores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e
consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir
no ambiente de trabalho.
 
 
 
§ 3º Sempre que constatado o agravamento ou melhoria das condições e locais de trabalho,
estes deverão ser avaliados a fim de constatar a existência de atividades penosas,
insalubres ou perigosas.
 
 
Art. 9º Ao servidor afastado das atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas,
somente será devido o adicional nos casos considerados como de efetivo exercício previstos
na Legislação Municipal.
 
 
 
Art. 10 A servidora pública gestante será afastada das atividades e locais considerados
penosos, insalubres e/ou perigosos enquanto durarem a gestação e a lactação, podendo
exercer suas atividades em lotação diversa ou remotamente, de maneira provisória, sem
qualquer prejuízo ao recebimento do adicional durante ao período de afastamento ou
realocação.
 
 
Art. 11. Cessará o pagamento do adicional de penosidade, insalubridade e periculosidade
quando:
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I - a insalubridade, penosidade ou periculosidade for eliminada ou neutralizada pela
utilização de equipamento de proteção individual ou adoção de medidas que conservem o
ambiente dentro dos limites toleráveis e seguros;
 
 
II - o servidor deixar de trabalhar em atividades penosas, insalubres ou perigosas, exceto na
hipótese do art. 10 da desta Lei.
 
 
§ 1º A eliminação ou neutralização da penosidade, insalubridade ou periculosidade, nos
termos do inciso I deste artigo, será fundamentada em laudo técnico.
 
 
§ 2º A recusa, pelo servidor, da utilização dos equipamentos de proteção individual de que
trata o inciso I deste artigo, o sujeitará à aplicação da penalidade disciplinar cabível, nos
termos do Estatuto dos Servidores Públicos.
 
 
Art. 12. Os adicionais de que tratam esta lei não se incorporarão aos vencimentos,
aposentadorias ou pensões, e não serão utilizados para cálculos que importem em
acréscimo do outras vantagens pecuniárias.
 
 
Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário.
 
 
 
Art. 14. Fica mantido o adicional de periculosidade concedido aos Agentes da Guarda
Patrimonial através da Lei Municipal n. 3.679/2017.
 
 
 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
contrárias.
 
 
 
Linhares/ES, 21 de fevereiro de 2022.
 
 
 

ROQUE CHILE DE SOUZA
 

Presidente
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EGMAR SOUZA MATIAS
 

Primeiro Secretário
 
 
 
 
 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS
 

Segundo Secretário
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
O presente projeto propõe a concessão dos adicionais de penosidade, insalubridade e
periculosidade previstos na alínea “m” do artigo 55 da Lei Municipal n.º 1.347/1990 aos
servidores da Câmara Municipal de Linhares
 
 
 
A Constituição Federal garantiu como direito dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional
de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei. O
benefício já está inserido no Estatuto dos Servidores Públicos de Linhares de modo geral,
contudo, se faz necessária a edição de lei especifica dispondo sobre o assunto.
 
 
 
Dessa forma, a Comissão Executiva da Câmara Municipal de Linhares propõe, por meio do
Projeto de Lei em análise, a regulamentação dos adicionais de penosidade, insalubridade e
periculosidade aos seus servidores, conforme descritos na proposta.
 
 
 
Nesse sentido, o Projeto de Lei em apreço objetiva a concessão efetiva dos adicionais, com
especificação das atividades que têm direito, bem como os respectivos percentuais.
 
 
 
Ressaltamos que o enquadramento dos cargos e funções em situação penosa, insalubre ou
perigosa deverá ser realizado por empresa ou médico especializado em medicina do
trabalho e mediante estudo nos ambientes laborais da Câmara Municipal.
 
 
 
Diante do exposto, com a certeza do pronto atendimento de Vossas Excelências, reiteramos
protestos da mais alta estima e elevada consideração.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 21 de fevereiro de 2022.
 
 
 

Roque Chile (Câmara Sem Papel)  
Vereador(a) - PSDB

 
Roque Chile (Câmara Sem Papel) - PSDB - Presidente, Egmar o Guigui (Câmara Sem
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Papel) - PSC - Vereador , Alysson Reis (Câmara Sem Papel) - DC - Vereador(a)
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PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ECONOMIA, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 
 
Processo nº 1225/2022 (Câmara Sem Papel) 

Projeto de Lei Ordinária nº 24/2022 (Câmara Sem Papel) 

Autoria: Comissão Executiva da Câmara Municipal de 

Linhares 

 
PLO. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DOS 
ADICIONAIS DE PENOSIDADE, INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE PREVISTOS NA ALÍNEA “M” DO 
ARTIGO 55 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.347/1990 
AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES. VIABILIDADE JURÍDICA 
CONDICIONADA. CONSIDERAÇÕES. 

 

I – RELATÓRIO  

 
Cuida-se de parecer da proposição em epígrafe, de iniciativa 

Comissão Executiva da Câmara Municipal de Linhares, cujo 

conteúdo, em suma, concede – na forma e condições definidas na 

proposição – os adicionais de penosidade, insalubridade e 

periculosidade aos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Linhares. 

 

A matéria foi protocolizada em 21.02.2022, prosseguindo sua 

tramitação normal, tendo a Procuradoria da Casa exarado parecer 

pela viabilidade jurídica ao supracitado projeto de lei.  

 

Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão 

para exame e parecer, na forma do art. 62, II, c/c arts. 63, e  

65, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, 

instituído pela Resolução nº 001/2018. 
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Eis, em síntese, o relatório. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  
 

O caso da proposição em análise, visa conceder – na forma 

e condições definidas na proposição – os adicionais de 

penosidade, insalubridade e periculosidade com especificação das 

atividades que têm direito, bem como os respectivos percetuais 

aos servidores públicos da Câmara Municipal de Linhares. 

 

Verifica-se, inicialmente, que o projeto em análise envolve 

gasto do erário público. O cerne da questão jurídica, portanto, 

consiste no exame do projeto de lei ao que dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em especial o previsto no artigo 16 e 

17 do referido diploma, sob pena de ser declarado nulo de pleno 

direito. 

 

Nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, tais documentos 

são indispensáveis quando a criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de ação governamental acarrete aumento da despesa.  

 

A proposição em análise não apresentou a estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro, bem como não apresentou a 

declaração do ordenador da despesa demonstrando que o projeto de 

lei tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e de 

diretrizes orçamentárias. 

 

Portanto, o presente projeto de lei ordinária em análise não 

cumpriu as exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  
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III – CONCLUSÃO   

 
Ante o exposto, a Comissão de finanças, economia, orçamento 

e fiscalização da Câmara Municipal de Linhares/ES - reunida com 

todos os seus membros - é pela VIABILIDADE CONDICIONADA do 

Projeto de Lei Ordinária nº 24/2022 de autoria do Comissão 

Executiva da Câmara Municipal de Linhares. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, em 07.04.2022 

 

 

 

 

 

WALDEIR DE FREITAS 

RELATOR 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

Processo n.º 007436/2022 

PLO n.º 112/2022 

 

 

DIREITO FINANCEIRO. LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. LIMITES PARA 

DESPESAS COM PESSOAL – VEDAÇÕES – 

DISPENSAS - PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS 

TEMPORÁRIOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. VIABILIDADE. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, com 

objetivo de alterar as Leis n.º 3.946/2020, 3.947/2020, 3.948/2020 e 

3.949/2020, autorizando assim, a prorrogação no prazo das contratações 

temporárias de pessoal, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

 

Justifica o Chefe do Poder Executivo, em síntese, a necessidade de 

prorrogação das contratações para garantir a continuidade dos serviços 

essenciais e/ou emergenciais prestados aos munícipes no âmbito da saúde 

pública municipal, considerando as atuais circunstâncias que a saúde pública 

se encontra devido a pandemia  

 

Salienta ainda, que o município de Linhares é o atual gestor do Hospital Geral 

de Linhares (HGL), e que o referido hospital é referência em atenção 

hospitalar para os munícipes de Linhares/ES, bem como, de parte da região 

Centro/Norte do Estado do Espírito Santo. 
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O projeto em análise fora protocolizado junto a Câmara Municipal de 

Linhares/ES, tendo parecer da procuradoria e da Comissão de Constituição e 

Justiça, ato conseguinte, veio a esta Comissão (Finanças) para análise e 

parecer, na forma do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares. 

 

É o relatório. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, além de estabelecer critérios de cômputo 

do total da despesa com pessoal, fixou três limites para o respectivo controle, 

vejamos: 

 

• Limite máximo – 49% da RCL  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder 

os percentuais da receita corrente líquida, a seguir 

discriminados: 

... 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 

exceder os seguintes percentuais: 

... 

III - na esfera municipal: 

... 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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• Limite Prudencial – 46,55% da RCL = 95% do limite máximo 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites 

estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada 

quadrimestre. 

 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 

95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao 

Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso: 

... 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente 

de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

 

 

• Limite de Alerta – 44,10% da RCL = 90% do limite máximo 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 

Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada 

Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta 

Lei Complementar, consideradas as normas de padronização 

metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, 

com ênfase no que se refere a:    (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

... 

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 

referidos no art. 20 quando constatarem: 

... 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 

90% (noventa por cento) do limite; 
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Prevê ainda, o artigo 54, que o instrumento para verificação é o Relatório de 

Gestão Fiscal (RGF), que deve conter, ao lado de outras informações, 

comparativo dos limites de que trata a LRF com os montantes da despesa 

total com pessoal. 

 

Ademais, imprescindível também para análise do Projeto de Lei em questão, 

interligar o princípio da legalidade, e os princípios da continuidade dos 

serviços públicos, da preponderância do interesse público e da eficiência, 

para, ao lume da realidade da administração da saúde em perspectiva 

temporal atual, para se e eleger a melhor decisão. 

 

Conforme já analisado pela Procuradoria desta casa, bem como, pela 

Comissão de Constituição e Justiça, a prorrogação das contratações 

temporárias em análise, efetivamente atendem aos pressupostos 

constitucionais e legais.     

 

Cabe-nos alertar, tendo em vista as matérias tratadas pela Comissão de 

Finanças, o que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 

Complementar n.º 101/2000: 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito:           

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 

Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do 

art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição 

Federal; e        

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas 

com pessoal inativo;  (g.n.) 

 

 

Salutar citarmos o que dispõe os artigos 16 e 17 da mesma Lei 

Complementar: 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa 

será acompanhado de:       

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. (g.n.) 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios.      

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 

inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para 

seu custeio.  

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será 

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados 

pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa.    

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de 

receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.   

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo 

proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
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despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 

diretrizes orçamentárias.         

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada 

antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as 

quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.     

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas 

ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração 

de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação 

daquela criada por prazo determinado. 

 

Vejamos ainda o artigo 169, §1º da CRFB/88: 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar.          

  

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções 

ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 

pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrentes;    

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista. (g.n.)   

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Linhares/ES, traz de forma 

expressa e específica a possibilidade de admissão ou contratação de pessoal, 

a qualquer título em seu artigo 26: 
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Art. 26 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes 

Executivo e Legislativo, somente serão admitidos: 

 I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrentes; 

 II - se observado o limite estabelecido no art. 20, inciso III, 

alíneas “a” e “b” da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000; 

 III - nos termos de posterior legislação específica. 

 

Analisando o que dita a legislação pátria, o projeto apresentado, bem como 

os documentos acostados, o proponente juntou declaração, bem como o 

impacto financeiro, cumprindo integralmente os requisitos impostos. Logo, a 

prorrogação do prazo das contratações é viável para assegurar a continuidade 

dos serviços prestados pelos profissionais contratados. 

 

Por se tratar de seleção de pessoal, a contratação temporária pode acarretar 

aumento das despesas, gerando a necessidade de se demonstrar o impacto 

desta contratação nas metas fiscais do governo. Além disso, a Lei de 

Responsabilidade fiscal (LRF) assevera que são consideradas não 

autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa 

ou assunção de obrigação que não prevejam a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 

subsequentes (art. 15 da Lei Complementar nº 101/00). 

 

 

III - CONCLUSÃO 
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Assim, imperioso destacar que pelos documentos juntados pela Comissão de 

Finanças, o projeto de lei apresentado atende integralmente os requisitos 

exigidos pela lei.  

 

Em razão dos fundamentos expostos, bem como, dos documentos acostados, 

a Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, e Fiscalização, entende que, 

diante da proximidade do término do período de vigência dos contratos 

temporários por excepcional interesse público (artigo 37, X da CF/88), na 

área da saúde, a prorrogação não encontra óbice no artigo 22 e 23 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como, atende a todas as exigências elencadas 

na referida lei. 

 

Após análise e apreciação do Projeto em destaque, os membros da Comissão 

são unânimes ao deliberarem pela VIABILIDADE do projeto de lei em 

apreço. 

 

É o parecer. 

 

Linhares/ES, 15 de dezembro de 2022. 

 

GILSON GATTI 

Presidente 

 

JUAREZ DONATELLI 

Relator 

 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS 

Membro 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

Processo n.º 003595/2022 

PLO n.º 59/2022 

 

 

DIREITO FINANCEIRO. LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. LIMITES PARA 

DESPESAS COM PESSOAL – ALTERAÇÃO DO 

QUANTITAVO DE VAGAS PREVISTAS NO ANEXO DA 

LEI NUMERO 3.958, DE 29 DE DZEMBRO DE 2020. 

VIABILIDADE CONDICIONADA. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, com 

objetivo de alterar o quantitativo de vagas previstas no anexo da Lei n.º 

3.958/2020. 

 

Assevera o chefe do executivo Municipal, que a alteração no quantitativo de 

vagas se faz necessária devido a realização de termo aditivo de valor ao 

Termo de Cooperação Técnica e Financeira, firmado entre o município de 

Linhares e a Fundação Renova, objetivando a ampliação do objeto pactuado. 

 

O projeto em análise fora protocolizado junto a Câmara Municipal de 

Linhares/ES, tendo parecer da procuradoria e da Comissão de Constituição e 

Justiça favoráveis, ato conseguinte, veio a esta Comissão (Finanças) para 

análise e parecer. 

 

É o relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, além de estabelecer critérios de cômputo 

do total da despesa com pessoal, fixou três limites para o respectivo controle, 

vejamos: 

 

• Limite máximo – 49% da RCL  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder 

os percentuais da receita corrente líquida, a seguir 

discriminados: 

... 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 

exceder os seguintes percentuais: 

... 

III - na esfera municipal: 

... 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

 

 

• Limite Prudencial – 46,55% da RCL = 95% do limite máximo 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites 

estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada 

quadrimestre. 

 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 

95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao 
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Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso: 

... 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente 

de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

 

 

• Limite de Alerta – 44,10% da RCL = 90% do limite máximo 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 

Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada 

Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta 

Lei Complementar, consideradas as normas de padronização 

metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, 

com ênfase no que se refere a:    (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

... 

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 

referidos no art. 20 quando constatarem: 

... 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 

90% (noventa por cento) do limite; 

 

 

Prevê ainda, o artigo 54, que o instrumento para verificação é o Relatório de 

Gestão Fiscal (RGF), que deve conter, ao lado de outras informações, 

comparativo dos limites de que trata a LRF com os montantes da despesa 

total com pessoal. 

 

Assim, far-se-á necessária a análise do Relatório de Gestão Fiscal do primeiro 

quadrimestre de 2022, que está disponível no site da Prefeitura Municipal de 

Linhares/ES, portal da transparência, mais especificamente, no link 
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https://www.camaralinhares.es.gov.br/uploads/files/controladoria/rgf-1-

quadrimestre-2022.pdf. 

 

Observa-se pelo documento disponível no link acima, que a despesa total 

com pessoal não ultrapassou o limite máximo legal. Logo, não atrai a 

incidência das restrições enumeradas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Assim, é preciso interligar o princípio da legalidade, e os princípios da 

continuidade dos serviços públicos, da preponderância do interesse público e 

da eficiência, para, ao lume da realidade da administração, eleger a melhor 

decisão. 

 

Conforme já analisado pela Procuradoria desta casa, bem como, pela 

Comissão de Constituição e Justiça, a prorrogação das contratações 

temporárias em análise, efetivamente atendem aos pressupostos 

constitucionais e legais.     

 

Cabe-nos alertar, tendo em vista as matérias tratadas pela Comissão de 

Finanças, o que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 

Complementar n.º 101/2000: 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito:           

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 

Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do 

art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição 

Federal; e        

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas 

com pessoal inativo;  (g.n.) 

 

Salutar citarmos o que dispõe os artigos 16 e 17 da mesma Lei 

Complementar: 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa 

será acompanhado de:       

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. (g.n.) 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios.      

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 

inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para 

seu custeio.  

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será 

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados 

pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa.    

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de 

receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.   

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo 

proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
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despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 

diretrizes orçamentárias.         

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada 

antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as 

quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.     

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas 

ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração 

de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação 

daquela criada por prazo determinado. 

 

Vejamos ainda o artigo 169, §1º da CRFB/88: 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar.          

  

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções 

ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 

pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrentes;    

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista. (g.n.)   

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Linhares/ES (Lei n.º 

3.980/21), traz de forma expressa e específica a possibilidade de admissão 

ou contratação de pessoal, a qualquer título em seu artigo 26: 
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Art. 27 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes 

Executivo e Legislativo, somente serão admitidos: 

I – Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrentes; 

II – Se observado o limite estabelecido no art. 20, inciso III, 

alíneas “a” e “b” da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000; 

III – Nos termos de posterior legislação específica. 

 

 

Analisando o que dita a legislação pátria, o projeto apresentado pelo chefe 

do Poder Executivo, bem como os documentos acostados, verifica-se que, 

embora o proponente tenha juntado a declaração imposta pelo artigo 16, II, 

da LRF, não apresentou o impacto financeiro, requisito previsto no inciso I do 

mesmo artigo. 

 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Assim, em razão dos fundamentos expostos, bem como, dos documentos 

acostados, a Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, e Fiscalização, 

entende que, pela VIABILIDADE CONDICIONADA do projeto de lei, tendo 

em vista o cumprimento das diretrizes legais, em especial, aquelas balizadas 

na Lei de Responsabilidade Fiscal em vigor no ordenamento jurídico 

Brasileiro. 

 

É o parecer. 

 

Linhares/ES, 04 de julho 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
CONTROLADORIA GERAL 

 

Ofício/CG n° 287/2023 

 

Linhares, 27 de dezembro de 2023 

 

À Senhora 

ANA RITA NICO HARTUÍQUE 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Linhares/ES 

 

Senhora Secretária, 

 

Considerando a Lei Complementar nº 023/2013, que dispõe sobre o Sistema de 

Controle Interno do Município, especialmente o art. 5º, que estabelece às 

competências do Órgão Central de Controle Interno; 

 

Considerando o processo administrativo n° 26598/2023, que contém a Ordem de 

Serviço de Ponto de Controle / OSPC / CGM Nº 002/2023; 

 

Considerando que a referida OSPC Nº 002/2023, prevê a realização de atividades de 

fiscalização referente aos pontos de controle constantes na Tabela Referencial 1, Itens 

de Abordagem Prioritária, IN TC nº 68/2020; 

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, questionário acerca de abertura de créditos 

especiais do exercício de 2022, mais especificamente crédito especial autorizado por 

meio da lei 4.089 de 2022. 
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Questionário 

 

Considerando o que dispõe o artigo 43 Lei 4320 de 1964 sobre créditos especiais e 

suplementares. 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim dêste artigo, desde que não 
comprometidos:                  

 I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior 

II - os provenientes de excesso de arrecadação 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei 

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 
jurìdicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.                 

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a êles vinculadas.               

 § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins dêste artigo, o 
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.           
       

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso 
de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos 
no exercício. 

Solicitamos respostas aos quesitos abaixo: 

 

1. A autorização para abertura de crédito especial, por meio da lei 4.089 de 

2022, foi dada sob a justificativa prevista no Inciso I do parágrafo primeiro do 

artigo 43 da Lei 4320/1964? 

2. Se a resposta ao quesito 1 for “sim”, apresentar o Balanço Patrimonial 

utilizado como parâmetro para verificar e existência de Superávit financeiro; 
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3. Se a resposta ao quesito 1 for “não”, apresentar a fonte de recursos 

utilizada; 

4. Há alguma informação complementar, não abordada nos itens anteriores, 

que a senhora gostaria de prestar? 

 

Nesse sentido, recomendamos que a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

apresente resposta até o dia 04/01/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 
Analista de Controle Interno 

Pablo Henrique Amorim de Sousa 
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De : controladoria@camaralinhares.es.gov.br
Assunto : Ponto de Controle nº 1.4.12

Para : pablo amorim <pablo.amorim@linhares.es.gov.br>

Zimbra pablo.amorim@linhares.es.gov.br

Ponto de Controle nº 1.4.12

sex., 19 de jan. de 2024 15:51
 4 anexos

Boa tarde Pablo! Conforme solicitado pela Controladoria Geral do Município de Linhares,
encaminho as respostas, pareceres e impacto financeiro referente ao Ponto de Controle
nº 1.4.12 da IN TC nº 68/2020, conforme aprovação das PL:

Processo 1190 e PL 4036 - Executivo - segue documentação com parecer da comissão
de finanças e o impacto financeiro.

Processo 3595 e PL 4064 - Executivo - segue documentação com parecer da comissão
de finanças e o impacto financeiro.

Processo 7436 e PL 4102 - Executivo - segue documentação em anexo, porém não foi
encontrado o impacto financeiro ou não consta no processo.

Processo 1225 e PL 4048 - Legislativo - segue documentação em anexo, porém não
tem o impacto financeiro nesse processo. Tendo alerta da comissão de finanças referente
a Lei de Responsabilidade Fiscal.

   A Controladoria da Câmara Municipal se encontra a disposição da Controladoria do
Município para mais detalhamentos e esclarecimentos por futuras solicitações referentes a
documentações pertinentes.

Atenciosamente

Frederico Seidel

Controlador Geral

Parecer com finanças e impcto financeiro.pdf
515 KB 

PL 4064 - E IMPACTO FINANCEIRO.pdf
4 MB 

PL, processo e pareceres.pdf
3 MB 

Processo 1225 - PL 4048.pdf
9 MB 
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